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PORTARIA SEI Nº 33/GD/CFP/UFCG, DE 19 DE ABRIL DE 2024. 

 

A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, CAMPUS DE CAJAZEIRAS, no uso de sua atribuição 
legal que lhe confere o art. 36, inciso XIII, do Regimento Geral da UFCG, conforme 
Processo SEI Nº 23096.020896/2024-11, 

  

CONSIDERANDO a aprovação ad referendum do afastamento pela Unidade 
Acadêmica. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Conceder afastamento de curtíssima duração, para participar como 
instrutora do 1º Ciclo de Capacitação sobre os Documentos da Comissão de 
Cuidados com a Pele do HUJB UFCG, nos dias 16/04/2024 e 07/05/2024, no período 
da tarde, na cidade de Cajazeiras-PB, sem prejuízo de seus vencimentos e demais 
vantagens, ao (à) servidor(a): 

  

Nome: Arieli Rodrigues Nóbrega Videres 

Matricula: 2798507 

Cargo: Professor do Magistério Superior 

Lotação: UAENF/CFP/UFCG 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 
retroativos no que couber. 

  

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 

Diretora de Centro 

_____________________________________________________________ 

PORTARIA SEI Nº 34, DE 24 DE ABRIL DE 2024 

  

A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, CAMPUS DE CAJAZEIRAS, no uso de suas 
atribuições legais, conforme processo SEI nº 23096.024188/2024-41, 

  

R E S O L V E: 
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Art. 1º - Constituir a Comissão de Avaliação de Promoção Funcional de Professor da 
Classe C - Adjunto - Nível IV, para Classe D - Associado - Nível I da servidora 
docente Edinaura Almeida de Araújo, matrícula SIAPE nº 2555885, conforme o 
processo SEI nº 23096.024188/2024-41, demandado à Direção do Centro de 
Formação de Professores - UFCG campus de Cajazeiras, os seguintes docentes, sob a 
presidência do primeiro: 

  

Nozângela Maria Rolim Dantas, Mat. SIAPE: 1694602 (UAE)  

Belijane Marques Feitosa, Mat. SIAPE: 1049260 (UAE) 

Erlane Aguiar Feitosa de Freitas, Mat. SIAPE 1070826 (UAL) 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 

Diretora de Centro 

 

PORTARIA Nº 35/GD/CFP/UFCG, DE 30 DE ABRIL DE 2024. 

  

A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Designar a Comissão Disciplinar Permanente, de acordo com o que 
estabelece o  Artigo 46° do Regimento Geral das Residências Universitárias da UFCG, 
com a seguinte composição: 

  

TITULARES: 

Fernando Maia de Lima (Assistente Social)  – Matrícula SIAPE: 1057722 (Presidente) 

Maria Sueli Santos Albano (Assistente Social) – Matrícula SIAPE: 2024403 (Membro) 

Isabel dos Santos Dantas (Técnica em Assuntos Educacionais) - Matrícula SIAPE: 
3312208 (Membro) 

Renata Mariano Cardoso de Oliveira (Assistente Social) - Matrícula SIAPE: 3312340 
(Suplente) 
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Art. 2º Esta portaria revoga a PORTARIA Nº 125/GD/CFP/UFCG, DE 30 DE AGOSTO 
DE 2023. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 

Diretora de Centro 

 

PORTARIA SEI Nº 36/GD/CFP/UFCG, DE 02 DE MAIO DE 2024 

  

A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, CAMPUS DE CAJAZEIRAS, no uso de 
suas atribuições legais, conforme processo SEI nº 23096.026461/2024-71, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Constituir a Comissão de Avaliação de Promoção Funcional 
de Professor da Classe C - Adjunto - Nível IV, para Classe D - Associado - Nível 
I do servidor docente José Rômulo Feitosa Nogueira, matrícula SIAPE nº 3176978, 
conforme o processo SEI nº 23096.026461/2024-71, demandado à Direção do 
Centro de Formação de Professores - UFCG campus de Cajazeiras, os seguintes 
docentes, sob a presidência do primeiro: 

  

Nozângela Maria Rolim Dantas, Mat. SIAPE: 1694602 (UAE)  

Belijane Marques Feitosa, Mat. SIAPE: 1049260 (UAE) 

Erlane Aguiar Feitosa de Freitas, Mat. SIAPE 1070826 (UAL) 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 
Diretora de Centro 
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PORTARIA SEI Nº 37/GD/CFP/UFCG, DE 07 DE MAIO DE 2024 

  

A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, CAMPUS DE CAJAZEIRAS, no uso de 
suas atribuições legais, conforme processo SEI nº 23096.026132/2024-21, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Constituir a Comissão de Avaliação de Promoção Funcional 
de Professor da Classe C - Adjunto - Nível IV, para Classe D - Associado - Nível 
I do servidor docente Elinaldo Menezes Braga matrícula SIAPE nº 2126525, 
conforme o processo SEI nº 23096.026132/2024-21, demandado à Direção do 
Centro de Formação de Professores - UFCG campus de Cajazeiras, os seguintes 
docentes, sob a presidência do primeiro: 

  

Marcílio Garcia de Queiroga, Mat. SIAPE: 165920-3 (UAL)  

Francisco Francimar de Sousa Alves, Mat. SIAPE: 2220447-2 (UAL) 

João Maria da Silva, Mat. SIAPE 1566973 (UACEN) 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 
Diretora de Centro 

  
 

 PORTARIA SEI Nº 38/GD/CFP/UFCG, DE 08 DE MAIO DE 2024. 

 

A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, CAMPUS DE CAJAZEIRAS, no uso de 
sua atribuição legal que lhe confere o art. 36, inciso XIII, do Regimento Geral da 
UFCG, conforme Processo SEI Nº 23096.020896/2024-11, 

  

CONSIDERANDO a aprovação ad referendum do afastamento 
pela Unidade Acadêmica. 

  

R E S O L V E: 
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Art. 1º - Conceder afastamento de curtíssima duração, para participar 
de Banca de Concurso em Processo Seletivo para Professor Substituto / Temporário 
da Universidade Regional do Cariri (URCA), na área temática Geografia Instrumental, 
nos dias 08/05/2024 a 10/05/2024, na cidade de Crato-CE, sem prejuízo de seus 
vencimentos e demais vantagens, ao (à) servidor(a): 

  

Nome: Alexsandra Bezerra da Rocha 

Matricula: 2323752 

Cargo: Professora do Magistério Superior 

Lotação: UNAGEO/CFP/UFCG 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com 
efeitos retroativos no que couber. 

  

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 

Diretora de Centro 

____________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 39/GD/CFP/UFCG, DE 15 DE MAIO DE 2024. 

  

A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais 

  

CONSIDERANDO solicitação feita pelo Coordenador Administrativo da 
UACEN-CFP  

 

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Revogar a Portaria Nº 096/GD/CFP/UFCG, de 17 de agosto de 
2022. 

 

Art. 2º - Designar  Sílvio Felipe Barbosa de Lima, matricula SIAPE nº 
2335183, Professor do Magistério Superior, lotado na Unidade Acadêmica de 
Ciências Exatas e da Natureza, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, para a função de EDITOR-CHEFE da REVISTA ELETRÔNICA "PESQUISA E 
ENSINO EM CIÊNCIAS EXATAS E DA NATUREZA", vinculada à Unidade Acadêmica de 
Ciências Exatas e da Natureza do Centro de Formação de Professores – 
UFCG campus Cajazeiras. 
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Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com 
efeitos retroativos a partir do dia 10 de abril de 2024. 

  

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 

Diretora do CFP/UFCG 

-
______________________________________________________________________ 

 
 

PORTARIA SEI Nº 40/GD/CFP/UFCG, DE 17 DE MAIO DE 2024 

  

A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, CAMPUS DE CAJAZEIRAS, no uso de suas 
atribuições legais, conforme processo SEI nº 23096.029467/2024-09, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Constituir a Comissão de Avaliação de Promoção Funcional 
de Professor da Classe C - Adjunto - Nível IV, para Classe D - Associado - Nível 
I da servidora docente Ane Cristine Herminio Cunha, matrícula SIAPE nº 2200284, 
conforme o processo SEI nº 23096.029467/2024-09, demandado à Direção do 
Centro de Formação de Professores - UFCG campus de Cajazeiras, os seguintes 
docentes, sob a presidência do primeiro: 

  

Belijane Marques Feitosa, Mat. SIAPE: 1049260 (UAE) 

Maria Janete de Lima, Mat. SIAPE 1488602 (UAE) 

Osmar Luiz da Silva Filho, Mat. SIAPE 337974 (UACS) 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 
Diretora de Centro 

 
______________________________________________________________________ 
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PORTARIA SEI Nº 41/GD/CFP/UFCG, DE 17 DE MAIO DE 2024 

 

A Diretora do Centro de Formação de Professores da Universidade 
Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
Estatuto desta Instituição, de acordo com as recomendações do Caderno de 
Logística - Sanções Administrativas e os trâmites adotados para procedimentos 
sancionatórios, com base na Lei nº 9.784, de 1999, e aplicadas às sanções das Leis nº 
8.666, de 1993, e nº 10.520, de 2002, em conformidade com os autos do processo 
SEI número 23096.015805/2023-36,  

  

CONSIDERANDO o pedido de prorrogação feito,  

 

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Reconduzir a  Comissão de Processo Administrativo de 
Apuração de Responsabilidade, instaurada pela PORTARIA SEI Nº 86 PRGAF/UFCG, 
DE 25 DE MAIO DE 2023, composta por Flávio Lourenço de Oliveira, matrícula nº. 
18559680, Dieglys de Santana Sarmento, matrícula nº 1623499 e Jorge de Oliveira 
Leite, matrícula nº 3211952, visando a continuidade da apuração de eventuais 
infrações administrativas as obrigações contratuais e editalícias praticadas pela 
empresa  DR SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI. 

  

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos 
trabalhos da referida comissão, a partir da publicação desta Portaria. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 
Diretora de Centro 

 
______________________________________________________________________ 

 

PORTARIA SEI Nº 42/GD/CFP/UFCG, DE 17 DE MAIO DE 2024 

  

A Diretora do Centro de Formação de Professores da Universidade 
Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
Estatuto desta Instituição, de acordo com as recomendações do Caderno de 
Logística - Sanções Administrativas e os trâmites adotados para procedimentos 
sancionatórios, com base na Lei nº 9.784, de 1999, e aplicadas às sanções das Leis nº 
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8.666, de 1993, e nº 10.520, de 2002, em conformidade com os autos do processo 
SEI número 23096.018611/2023-92,  

  

CONSIDERANDO o pedido de prorrogação feito,  

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Reconduzir a  Comissão de Processo Administrativo de 
Apuração de Responsabilidade, instaurada pela PORTARIA SEI Nº 65 PRGAF/UFCG, 
DE 12 DE MAIO DE 2023,  composta por Flávio Lourenço de Oliveira, matrícula nº. 
18559680, Joselito Targino de Oliveira Dutra, matrícula nº. 1749836 e Rodrigo Alves 
Augusto de Souza, matrícula nº. 1535068, visando a continuidade da apuração de 
eventuais infrações administrativas as obrigações contratuais e editalícias praticadas 
pela empresa OPTIMUS SEGURANCA PRIVADA EIRELI. 

  

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos 
trabalhos da referida comissão, a partir da publicação desta Portaria. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

   

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 

Diretora de Centro 

______________________________________________________________________ 
 

PORTARIA SEI Nº 43/GD/CFP/UFCG, DE 24 DE MAIO DE 2024 

 

A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, CAMPUS DE CAJAZEIRAS, no uso de suas 
atribuições legais, conforme processo SEI nº23096.030392/2024-09, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Constituir a Comissão de Avaliação de Promoção Funcional de 
Professor Classe C - Adjunto - Nível II, para Classe D - Associado - Nível III, em razão 
do acúmulo de interstício, da servidora docente Roberta de Miranda Henriques 
Freire, matrícula SIAPE nº 2586021, conforme o processo SEI nº 
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23096.030392/2024-09, demandado à Direção do Centro de Formação de 
Professores - UFCG campus de Cajazeiras, os seguintes docentes, sob a presidência 
do primeiro: 

  

   Jose Cezario de Almeida, Mat. SIAPE: 1482454,  UAENF/CFP/UFCG 

   Luciano Leal de Morais Sales , Mat. SIAPE: 1524737-4, UACEN  

   Marcelo Henrique de Melo Brandão, Mat. SIAPE 1126062 (UNAGEO) 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 
Diretora de Centro 

 
______________________________________________________________________ 

 

PORTARIA Nº 44/GD/CFP/UFCG, DE 28 DE MAIO DE 2024. 

  

A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais, 
conforme o processo SEI N.º 23096.096828/2023-33, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Constituir a Comissão Especial de Avaliação do Memorial 
Descritivo a ser apresentado pela Professora Thalyta de Paula Pereira Lima, 
matricula SIAPE nº 1545193, docente do quadro permanente de pessoal da 
Universidade Federal de Campina Grande, lotada na Escola Técnica de Saúde de 
Cajazeiras, do Centro de Formação de Professores -UFCG, para fins de Promoção 
Funcional da Classe D - Professor Associado - Nível IV para a Classe E – Professor 
Titular - atendendo ao disposto nos artigos 5º e 6º da Resolução N.º 02/2015 da 
Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira da Universidade Federal de 
Campina Grande, conforme processo Nº 23096.096828/2023-33: 

  

MEMBROS TITULARES 

Profa. Dra. Francisca Bezerra de Oliveira (Presidente TITULAR) - 
Lotação: UAENF/CFP/UFCG 
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Profa. Dra. Cristiane Montalvão Guedes  (Membro Externo TITULAR) - 
Lotação: CE/IFS 

Prof. Dr. Nadson Nei da Silva de Souza (Membro Externo TITULAR) - 
Lotação: CE/CEFET-RJ 

Prof. Dr. Fabiano Soares Magdaleno  (Membro Externo TITULAR) - 
Lotação: CE/CEFET-RJ 

  

MEMBROS SUPLENTES 

Prof. Dr. José Wanderley Alves de Sousa (Presidente SUPLENTE) - 
Lotação: UAL/CFP/UFCG 

Prof. Dr. Marco Arlindo Amorim Melo Nery  (Membro Externo 
SUPLENTE) - Lotação: CE/IFS 

Prof. Dr.  Moacir Bolzan (Membro Externo SUPLENTE) - Lotação: 
CE/UFSM 

Profa. Dra. Roseli Bernardo Silva dos Santos (Membro Externo 
SUPLENTE) - Lotação: CE/IFRR 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

  

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 
Diretora de Centro 

 
 

______________________________________________________________________ 

PORTARIA SEI Nº 45/GD/CFP/UFCG, DE 03 DE JUNHO DE 2024. 

 

A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, CAMPUS DE CAJAZEIRAS, no uso de 
sua atribuição legal que lhe confere o art. 36, inciso XIII, do Regimento Geral da 
UFCG, conforme Processo SEI Nº 23096.030646/2024-81, 

  

CONSIDERANDO o alegado pelo Colegiado da Unidade Acadêmica. 

  

R E S O L V E: 
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Art. 1º - Conceder afastamento de curtíssima duração, para participar 
do curso de formação “Cotas Raciais e Heteroidentificação: Perspectivas para 
Atuação em Comissões de Validação, no dia 06/06/2024, no campus sede da UFCG, 
na cidade de Campina Grande-PB, sem prejuízo de seus vencimentos e demais 
vantagens, ao (à) servidor(a): 

  

Nome: ROSIMERY CRUZ DE OLIVEIRA DANTAS 

Matricula: 1663760 

Cargo: Professora do Magistério Superior 

Lotação: UAENF/CFP/UFCG 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com 
efeitos retroativos no que couber. 

  

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 

Diretora de Centro 

 
 

______________________________________________________________________ 
 

PORTARIA SEI Nº 46/GD/CFP/UFCG, DE 03 DE JUNHO DE 2024. 

 

A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, CAMPUS DE CAJAZEIRAS, no uso de 
sua atribuição legal que lhe confere o art. 36, inciso XIII, do Regimento Geral da 
UFCG, conforme Processo SEI Nº 23096.026522/2024-09, 

  

CONSIDERANDO o alegado pelo Colegiado da Unidade Acadêmica. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Conceder afastamento de curtíssima duração, para participar 
como membro de Comissão Examinadora de concurso público para provimento de 
cargo de professor do magistério superior, do Centro Universitário Norte do Espírito 
Santo - Ceunes/UFES, nos dias 22/06/2024 a 30/06/2024, na cidade de São Mateus - 
ES, sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens, ao (à) servidor(a): 

  



 
Boletim de Serviço – Direção do CFP – Ano 2024 - Nº 05                Cajazeiras – Paraíba 

 
 

Página 13 de 46 
 

Nome:  RENAN ALVES SILVA 

Matricula: 1069957 

Cargo: Professor do Magistério Superior 

Lotação: UAENF/CFP/UFCG 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 

Diretora de Centro 

 
______________________________________________________________________ 

 
 

PORTARIA SEI Nº 47/GD/CFP/UFCG, DE 03 DE JUNHO DE 2024. 

 

A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, CAMPUS DE CAJAZEIRAS, no uso de 
sua atribuição legal que lhe confere o art. 36, inciso XIII, do Regimento Geral da 
UFCG, conforme Processo SEI Nº 23096.031307/2024-11, 

  

CONSIDERANDO o alegado pelo Colegiado da Unidade Acadêmica. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Conceder afastamento de curtíssima duração, para participar 
do curso de formação “Cotas Raciais e Heteroidentificação: Perspectivas para 
Atuação em Comissões de Validação, no dia 06/06/2024, no campus sede da UFCG, 
na cidade de Campina Grande-PB, sem prejuízo de seus vencimentos e demais 
vantagens, ao (à) servidor(a): 

Nome: ALBA REJANE GOMES DE MOURA RODRIGUES 

Matricula: 1664644 

Cargo: Professora do Magistério Superior 

Lotação: UAENF/CFP/UFCG 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  



 
Boletim de Serviço – Direção do CFP – Ano 2024 - Nº 05                Cajazeiras – Paraíba 

 
 

Página 14 de 46 
 

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 

Diretora de Centro 

 
 

______________________________________________________________________ 

 

PORTARIA SEI Nº 48/GD/CFP/UFCG, DE 03 DE JUNHO DE 2024. 

 

A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, CAMPUS DE CAJAZEIRAS, no uso de 
sua atribuição legal que lhe confere o art. 36, inciso XIII, do Regimento Geral da 
UFCG, conforme Processo SEI Nº 23096.030957/2024-40, 

  

CONSIDERANDO o alegado pelo Colegiado da Unidade Acadêmica. 

  

R E S O L V E: 

  

 rt     - Conceder afastamento de curt ssima duração  para ministrar 
au as pe o Pro rama de P s- raduação em  a de da  am  ia  PP     da Rede 
Nordeste de Formação em Saúde da Família (RENASF), nos dias 06, 07, 20 e 21 de 
junho do corrente ano, na Universidade Regional do Cariri (URCA), na cidade do 
Crato-CE, sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens, ao (à) servidor(a): 

Nome: Marcelo Costa Fernandes 

Matricula: 2055571 

Cargo: Professor do Magistério Superior 

Lotação: UAENF/CFP/UFCG 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 

Diretora de Centro 

 
 

______________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 49/GD/CFP/UFCG, DE 06 DE JUNHO DE 2024. 

  

A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, CAMPUS DE CAJAZEIRAS, no uso de 
suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o Ofício N.° 04/2024/CEP/CFP/UFCG 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Designar para constituir o Colegiado do Comitê de Ética em 
Pesquisa do Centro de Formação de Professores da Universidade Federal de 
Campina Grande os servidores abaixo relacionados: 

  

PAULO ROBERTO DE MEDEIROS - Matrícula SIAPE nº 1965184, 
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior - Coordenador Titular; 

ERLANE AGUIAR FEITOSA DE FREITAS - Matrícula SIAPE nº 1070826, 
ocupante da função de Coordenadora de Pesquisa e Extensão (UAE) - Coordenadora 
Adjunta; 

ALEXSANDRA BEZERRA DA ROCHA - Matrícula SIAPE nº 2323752, 
ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior - Membro Titular; 

CYNARA RODRIGUES CARNEIRO ROLIM - Matrícula SIAPE nº 1665938, 
ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior - Membro Titular; 

DEBIA SUENIA DA SILVA SOUSA - Matrícula SIAPE nº 1671855, 
ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior - Membro Titular; 

ELISÂNGELA VILAR DE ASSIS - Matrícula SIAPE nº 3152129, ocupante 
da função de Assessora de Graduação do CFP - Membro Titular; 

MARIA NAZARETH DE LIMA ARRAIS- Matrícula SIAPE nº 2047884, 
ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior - Membro Titular; 

JOSÉ CEZÁRIO DE ALMEIDA - Matrícula SIAPE nº 1482454, ocupante 
do cargo de Professor do Magistério Superior - Membro Titular; 

MARIA DO CARMO DE ALUSTAU FERNANDES - Matrícula SIAPE nº 
2278005, ocupante da função de Coordenadora do Curso Técnico em Cuidados de 
Idosos (ETSC) - Membro Titular; 

SILVANA VIEIRA DE SOUSA - Matrícula SIAPE nº 0338117, ocupante do 
cargo de Professora do Magistério Superior - Membro Titular; 

THIAGO MEDEIROS CAVALCANTI - Matrícula SIAPE nº 3214914, 
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior - Membro Titular. 
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Art. 2º - Os membros acima designados terão mandatos de 3 (três) 
anos, contados da data de assinatura desta Portaria. 

  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 

                   

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 

Diretora de Centro 

______________________________________________________________________ 
 
 

PORTARIA SEI Nº 50/GD/CFP/UFCG, DE 07 DE JUNHO DE 2024 

  

A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, CAMPUS DE CAJAZEIRAS, no uso de 
suas atribuições legais, conforme processo SEI nº 23096.033428/2024-06, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Constituir a Comissão de Avaliação de Promoção Funcional 
de Professor da Classe D - Associado III para a Classe D - Associado 
IV do servidor docente Francisco José de Andrade, matrícula SIAPE nº 1070837, 
conforme o processo SEI nº 23096.033428/2024-06, demandado à Direção do 
Centro de Formação de Professores - UFCG campus de Cajazeiras, os seguintes 
docentes, sob a presidência do primeiro: 

  

Carlos Davidson Pinheiro, Mat. SIAPE: 1024794 (UACEN)  

Maria do Socorro Pereira, Mat. SIAPE: 11662746 (UACEN) 

Luciano Leal de Morais Sales, Mat. SIAPE 1524737 (UACEN) 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 
Diretora de Centro 

______________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 51/GD/CFP/UFCG, DE 07 DE JUNHO DE 2024. 

  

A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, CAMPUS DE CAJAZEIRAS, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que determina o art. 18 da Lei nº 
14.133/2021 e as Instruções Normativas n° 5, expedida em 26 de maio de 2017 pela 
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, n° 
40, de 22 de maio de 2020, n° 40 de 30 de junho de 2020 e nº 58, de 08 de agosto de 
2022, expedidas pela Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 
Digital do Ministério da Economia, assim como o despacho exarado pela Divisão de 
Materiais do CFP-UFCG (documento SEI nº 4496032) no Processo SEI Nº 
23096.028643/2024-87, 

  
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Instituir a Equipe de Planejamento da contratação de empresa 

especializada de engenharia civil para a execução da Obra de Reforma com 
Ampliação do Prédio de Administração e Laboratórios do Curso de Saúde Bucal da 
Escola Técnica de Enfermagem do CFF-UFCG para criação da sala de anatomia. 

  
Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao 

Quadro Permanente da Universidade Federal de Campina Grande, para, sob a 
presidência do primeiro, constituírem a Equipe especificada no artigo precedente: 

  
Antonio Robson Alves Ferreria -  Matrícula SIAPE N.º 17466253-

 (Presidente) 

  

Danielly Lopes de Lima - Matrícula SIAPE N.º 1810272 -  (Integrante 
Requisitante) 

  

Darismar Afonso Querino - Matrícula SIAPE N.º 0332839 - (Integrante 
Administrativo) 

  

Art. 3º - A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar 
todas as atividades das etapas de Planejamento da Contratação, além de acompanhar 
e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis. 
O grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e 
Planejamento da Contratação até a conclusão da compra/contratação, entendido 
como sendo a homologação da licitação ou ratificação para compra/contratação. 

  
Art. 4º - Estabelecer o prazo de 20 (vinte) dias para conclusão do 

Estudo Técnico Preliminar. 

https://sei.ufcg.edu.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4983538&id_procedimento_atual=4902427&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008535&infra_hash=67072040a417feded7f758ff4093202789223be0eb66e1a22b9d10abb6c6cbd7
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Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

   

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 

Diretora de Centro  

  

______________________________________________________________________ 
 

PORTARIA SEI Nº 52 /GD/CFP/UFCG, DE 14 DE JUNHO DE 2024 

  

A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, CAMPUS DE CAJAZEIRAS, no uso de 
suas atribuições legais, conforme processo SEI nº 23096.035983/2024-64, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Constituir a Comissão de Avaliação de Promoção Funcional 
de Professor da Classe C - Adjunto - Nível IV, para Classe D - Associado - Nível 
I da servidora docente MARIA NAZARETH DE LIMA ARRAIS, matrícula SIAPE nº 
2047884, conforme o processo SEI nº 23096.035983/2024-64, demandado à Direção 
do Centro de Formação de Professores - UFCG campus de Cajazeiras, os seguintes 
docentes, sob a presidência do primeiro: 

  

Francisco Francimar de Sousa Alves, Mat. SIAPE: 2220447 (UAL)  

Maria de Lourdes Dionízio  Santos, Mat. SIAPE: 1686909 (UAL) 

Eder Almeida Freire, Mat. SIAPE 1465239 (UAENF) 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 
Diretora de Centro 
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PORTARIA SEI Nº 53/GD/CFP/UFCG, DE 18 DE JUNHO DE 2024 

  

A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, CAMPUS DE CAJAZEIRAS, no uso de 
suas atribuições legais, conforme processo SEI nº 23096.026132/2024-21, 

  

CONSIDERANDO a alteração pedida pela Coordenação Administrativa 
da UAL-CFP (4516482) 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Constituir a Comissão de Avaliação de Promoção Funcional 
de Professor da Classe C - Adjunto - Nível IV, para Classe D - Associado - Nível 
I do servidor docente Elinaldo Menezes Braga matrícula SIAPE nº 2126525, 
conforme o processo SEI nº 23096.026132/2024-21, demandado à Direção do 
Centro de Formação de Professores - UFCG campus de Cajazeiras, os seguintes 
docentes, sob a presidência do primeiro: 

  

Lígia Regina Calado de Medeiros, Mat. SIAPE: 3180959 (UAL)  

Francisco Francimar de Sousa Alves, Mat. SIAPE: 2220447-2 (UAL) 

João Maria da Silva, Mat. SIAPE 1566973 (UACEN) 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando os dispositivos em contrário. 

  

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 
Diretora de Centro 

______________________________________________________________________ 

PORTARIA SEI Nº 54/GD/CFP/UFCG, DE 18 DE JUNHO DE 2024 

  

A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, CAMPUS DE CAJAZEIRAS, no uso de 
suas atribuições legais, conforme processo SEI nº 23096.031452/2024-01, 

  

R E S O L V E: 

  

https://sei.ufcg.edu.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5006223&id_procedimento_atual=4869671&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008535&infra_hash=d6d35dd2c8e818774431d83739dcce6f0d1c41c62d4d84fbbeabe63d6da9ffad
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Art. 1º - Constituir a Comissão de Avaliação de Promoção Funcional 
de Professor da Classe A, Auxiliar, Nível II para Classe C, Adjunto, Nível III, 
do servidor docente JOSÉ NAIRTON ALVES DE SOUSA, matrícula SIAPE nº 1348278, 
conforme o processo SEI nº 23096.031452/2024-01, demandado à Direção do 
Centro de Formação de Professores - UFCG, campus de Cajazeiras, os seguintes 
docentes, sob a presidência do primeiro: 

  

Elisangela Vilar de Assis, Mat. SIAPE: 3152129 (UACV)  

Sávio Benvindo Ferreira, Mat. SIAPE: 1267601 (UACV) 

Marcelo Costa Fernandes, Mat. SIAPE 2055571 (UAENF) 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 
Diretora de Centro 

  

 

 

PORTARIA Nº 55/GD/CFP/UFCG, DE 25 DE JUNHO DE 2024. 

  

O DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais, 
conforme o processo SEI N.º 23096.024610/2024-68, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Constituir a Comissão Especial de Avaliação do Memorial 
Descritivo a ser apresentado pelo Professor José Ferreira Lima Júnior, matricula 
SIAPE nº 1744519, docente do quadro permanente de pessoal da Universidade 
Federal de Campina Grande, lotado na Escola Técnica de Saúde de Cajazeiras, do 
Centro de Formação de Professores - UFCG, para fins de Promoção Funcional da 
Classe D - Professor Associado - Nível IV para a Classe E – Professor Titular - 
atendendo ao disposto nos artigos 5º e 6º da Resolução N.º 02/2015 da Câmara 
Superior de Gestão Administrativo-Financeira da Universidade Federal de Campina 
Grande, conforme processo Nº 23096.024610/2024-68: 

  

MEMBROS TITULARES 
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Profa. Dra. Francisca Bezerra de Oliveira (Presidente TITULAR) - 
Lotação: CFP/UFCG 

Profa. Dr. Fábio Correia Sampaio  (Membro Externo TITULAR) - 
Lotação: UFPB 

Prof. Dra. Sheila Rodrigues de Sousa Porta  (Membro Externo 
TITULAR) - Lotação: UFU 

Prof. Dra. Íris do Céu Clara Costa  (Membro Externo TITULAR) - 
Lotação: UFRN 

  

MEMBROS SUPLENTES 

Prof. Dra. Maria do Carmo Andrade Duarte de Farias (Presidente 
SUPLENTE) - Lotação: CFP/UFCG 

Prof. Dr. Franklin Delano Soares Forte  (Membro Externo SUPLENTE) - 
Lotação: UFPB 

Prof. Dra.  Samara dos Santos Rodrigues Gomes (Membro Externo 
SUPLENTE) - Lotação: UFU 

Profa. Dr. Ângelo Giusepe Roncalli da Costa Oliveira (Membro Externo 
SUPLENTE) - Lotação: UFRN 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

  
KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 

Diretora de Centro 

_____________________________________________________________________ 

PORTARIA SEI Nº 56/GD/CFP/UFCG, DE 01 DE JULHO DE 2024 

  

O DIRETOR EM EXERCÍCIO DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE 
PROFESSORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, CAMPUS DE 
CAJAZEIRAS, no uso de suas atribuições legais, conforme processo SEI nº 
23096.035527/2024-14, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Constituir a Comissão de Avaliação de Promoção Funcional 
de Professor da Classe C - Adjunto - Nível III, para Classe D - Associado - Nível 
I da servidora docente Alba Rejane Gomes de Moura, matrícula SIAPE nº 1664644, 
conforme o processo SEI nº 23096.035527/2024-14, demandado à Direção do 
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Centro de Formação de Professores - UFCG campus de Cajazeiras, os seguintes 
docentes, sob a presidência do primeiro: 

  

Francisco Fábio Marques da Silva, Mat. SIAPE: 11493435 (UAENF)  

Eder Almeida Freire, Mat. SIAPE: 14652399 (UAENF) 

Manoel Dionízio Neto, Mat. SIAPE 1025116 (UACS) 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

JOSÉ WANDERLEY ALVES DE SOUSA 

Diretor em Exercício 

 

_____________________________________________________________________ 

  

PORTARIA Nº 57/GD/CFP/UFCG, DE 08 DE JULHO DE 2024. 

 

O DIRETOR EM EXERCÍCIO DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE 
PROFESSORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, CAMPUS DE 
CAJAZEIRAS, no uso de suas atribuições legais, considerando o processo SEI 
n° 23096.041933/2024-16, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Destituir NATÁLIA BITU PINTO, matrícula SIAPE nº 
12345517, Professora do Magistério Superior, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Ciências da Vida do 
Centro de Formação de Professores, da função de Coordenadora do Biotério e do 
Laboratório de Cirurgia Experimental (Porcário) da UACV-CFP.  

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

JOSÉ WANDERLEY ALVES DE SOUSA 

Diretor em Exercício 

_____________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 058/GD/CFP/UFCG, DE 08 DE JULHO DE 2024. 
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A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º  Designar o servidor Luiz Jardelino de Lacerda Neto, matrícula 
SIAPE nº 2082677-8, Professor do Magistério Superior, do quadro permanente de 
pessoal da UFCG, lotado na Unidade Acadêmica de Ciências da Vida do Centro de 
Formação de Professores, para a função de Coordenador do Biotério e do 
Laboratório de Cirurgia Experimental (Porcário) da UACV-CFP. 

  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário. 

  

JOSÉ WANDERLEY ALVES DE SOUSA 

Diretor do em Exercício 

_____________________________________________________________________ 

 

 

PORTARIA SEI Nº 59/GD/CFP/UFCG, DE 10 DE JULHO DE 2024 

  

O DIRETOR EM EXERCÍCIO DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE 
PROFESSORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, CAMPUS DE 
CAJAZEIRAS, no uso de suas atribuições legais, conforme processo SEI nº 
23096.037193/2024-13, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Constituir a Comissão de Avaliação de Promoção Funcional 
de Professor da Classe C - Adjunto - Nível IV, para Classe D - Associado - Nível 
I do servidor docente Edilson Leite da Silva, matrícula SIAPE nº 1729830, conforme o 
processo SEI nº 23096.037193/2024-13, demandado à Direção do Centro de 
Formação de Professores - UFCG campus de Cajazeiras, os seguintes docentes, sob a 
presidência do primeiro: 

  

Carlos Davidson Pinheiro, Mat. SIAPE: 1024794 (UACEN)  
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Francisco José de Andrade, Mat. SIAPE: 1070837 (UACEN) 

Elri Bandeira de Sousa, Mat. SIAPE 1543185 (UAL) 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

  

JOSÉ WANDERLEY ALVES DE SOUSA 

Diretor em Exercício 

  

_____________________________________________________________________ 

 

PORTARIA SEI Nº 60/GD/CFP/UFCG, DE 10 DE JULHO DE 2024. 

 

O DIRETOR EM EXERCÍCIO DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE 
PROFESSORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, CAMPUS DE 
CAJAZEIRAS, no uso de sua atribuição legal que lhe confere o art. 36, inciso XIII, do 
Regimento Geral da UFCG, conforme Processo SEI Nº 23096.041335/2024-47, 

  

CONSIDERANDO a aprovação do afastamento pela Unidade 
Acadêmica. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Conceder afastamento de curtíssima duração, para 
apresentar o trabalho intitulado: Fidúcia e Manipulação: um percurso 
historiográfico-epistemológico, no ENCONTRO INTERMEDIÁRIO DO GRUPO DE 
TRABALHO DE SEMIÓTICA DA ANPOLL (Biênio (2023-2024) - Fidúcia: aspectos 
teóricos e analíticos), nos dias 17/09/2024 a 21/09/2024, na 
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - UFF, INSTITUTO DE LETRAS, Campus 
Gragoatá em Niterói - RJ, ao (à) servidor(a): 

  

Nome: Maria Nazareth de Lima Arrais 

Matricula: 2047884 

Cargo: Professora do Magistério Superior 

Lotação: UAL/CFP/UFCG 
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com 
efeitos retroativos no que couber. 

  

  

JOSÉ WANDERLEY ALVES DE SOUSA 

Diretor em Exercício 

 

_____________________________________________________________________ 

 

PORTARIA Nº 61/GD/CFP/UFCG, DE 19 DE JULHO DE 2024. 

  

A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, CAMPUS DE CAJAZEIRAS, no uso de 
suas atribuições legais, conforme Processo SEI Nº 23096.049341/2022-81, 

  

CONSIDERANDO o pedido de substituição elencado no processo 
SEI 23096.040047/2023-94 no Comitê de Prevenção e Enfrentamento a Violência do 
Centro de Formação de Professores. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Constituir o Comitê de Prevenção e Enfrentamento a 
Violência do Centro de Formação de Professores - UFCG campus de Cajazeiras, com 
os seguintes servidores, sob a presidência do primeiro: 

  

AISSA ROMINA SILVA DO NASCIMENTO – SIAPE 1762730 (UAENF) - 
Presidente 

MARIA DE LOURDES DIONIZIO SANTOS - SIAPE 1686909 (UAL) 

ROSIMERY CRUZ DE OLIVEIRA DANTAS – SIAPE 1663760 (UAENF) 

JOSÉ CEZARIO DE ALMEIDA – SIAPE 1482454 (UAENF) 

LUCIANA MEDEIROS DE ARAUJO - SIAPE 16116273 (UNAGEO) 

NOZÂNGELA MARIA ROLIM DANTAS – SIAPE 1694602 (UAE) 

FABÍOLA JUNDURIAN BOLONHA - SIAPE 1847415 (UACV) 

JEFFERSON ANTÔNIO MARQUES - SIAPE 2065926 (UACEN) 

MARIANA MOREIRA NETO - SIAPE 1030025 (UACS) 

https://sei.ufcg.edu.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3835225&id_procedimento_atual=2856970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008535&infra_hash=e64b3092fc082e2310c5c3a55b51eccdbff200a17cddcf24640d5b3112841e6b
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VALERIA ANDRADE DA SILVA – SIAPE 1184389 (CLAE) 

KLEBIA SELIANE PEREIRA DE SOUZA - SIAPE 1099377 (ETSC) 

ALESSANDRA SAMIRA BATISTA FEITOSA - Matrícula 222130008 
(Discente) 

  

Art. 2º - Fica revogada a Portaria Nº 83/GD/CFP/UFCG, de 16 de junho 
de 2023. 

  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

  

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 

Diretora de Centro 

_____________________________________________________________________ 

PORTARIA SEI Nº  62/GD/CFP/UFCG, DE 23 DE JULHO  DE 2024 

  

A Diretora do Centro de Formação de Professores da Universidade 
Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
Estatuto desta Instituição, de acordo com as recomendações do Caderno de 
Logística - Sanções Administrativas e os trâmites adotados para procedimentos 
sancionatórios, com base na Lei nº 9.784, de 1999, e aplicadas às sanções das Leis nº 
8.666, de 1993, e nº 10.520, de 2002, em conformidade com os autos do processo 
SEI número 23096.062163/2022-83,  

  

CONSIDERANDO o pedido de prorrogação feito,  

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Reconduzir a  Comissão de Processo Administrativo de 
Apuração de Responsabilidade, instaurada pela PORTARIA Nº 91/GD/CFP/UFCG, DE 
30 DE JUNHO DE 2023, prorrogada pela PORTARIA SEI Nº 153/GD/CFP/UFCG, DE 
04 DE OUTUBRO DE 2023, pela PORTARIA SEI Nº 185/GD/CFP/UFCG, DE 11 DE 
DEZEMBRO DE 2023, e novamente pela PORTARIA SEI Nº 17/GD/CFP/UFCG, DE 
05 DE MARÇO DE 2024, composta por Joselito Targino de Oliveira Dutra, matrícula 
nº. 1749836, e Flávio Lourenço de Oliveira, matrícula nº. 18559680, visando a 
continuidade da apuração de eventuais infrações administrativas as obrigações 
contratuais e editalícias praticadas pela empresa. 
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Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos 
trabalhos da referida comissão, a partir da publicação desta Portaria. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

  

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 

Diretora de Centro 

 

_____________________________________________________________________ 

 

PORTARIA Nº 63 /GD/CFP/UFCG, DE 01 DE AGOSTO DE 2024 

 

A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais, 
conforme processo SEI nº 23096.049755/2024-71, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Destituir os membros do Comissão do Colegiado do Curso de 
Graduação em Enfermagem, com a seguinte composição: 

  

TITULARES 

Prof.ª Maria Berenice Gomes Nascimento – Matrícula SIAPE: 
1641892 (Presidente); 

Prof. Marcelo Costa Fernandes - Matrícula SIAPE: 2055571; 

Prof. Geofábio Sucupira Casimiro - Matrícula SIAPE: 1645360; 

Prof.ª Alba Rejane Gomes de Moura Rodrigues – Matrícula SIAPE: 
1664644; 

Prof.ª Fabiana Ferraz Queiroga de Freitas – Matrícula SIAPE: 2131424; 

TAE Eliane de Sousa Leite – Matrícula SIAPE: 1115378; 

Discente Rayanne Vitória da Costa Braga – Matrícula: 221220062. 

  

SUPLENTES: 
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Prof.ª Kennia Sibelly Marques Abrantes - Matrícula SIAPE: 2563316; 

Prof.ª  Cynara Rodrigues Carneiro – Matrícula SIAPE: 1665938; 

Prof.ª Roberta Romero de Miranda Henrique - Matrícula SIAPE: 
25860214; 

Prof.ª Rosimery Cruz de Oliveira Dantas - Matrícula SIAPE: 1663760; 

TAE Thiemmy De Souza Almeida Guedes - Matrícula SIAPE: 3048846; 

Discente Maria Ludimila Araújo Lopes - Matrícula SIAPE: 220120030. 

  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 

  

Kennia Sibelly Marques de Abrantes Sucupira 

Diretora do CFP/UFCG 

 

_____________________________________________________________________ 

 

PORTARIA Nº 64/GD/CFP/UFCG, DE 01 DE AGOSTO DE 2024 

 

A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais, 
conforme processo SEI nº 23096.049755/2024-71, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Instaurar a Comissão do Colegiado do Curso de Graduação em 
Enfermagem, com a seguinte composição: 

  

TITULARES 

Prof.ª Maria Berenice Gomes Nascimento – Matrícula SIAPE: 
1641892 (Presidente); 

Prof. Marcelo Costa Fernandes - Matrícula SIAPE: 2055571; 

Prof. Geofábio Sucupira Casimiro - Matrícula SIAPE: 1645360; 

Prof.ª Alba Rejane Gomes de Moura Rodrigues – Matrícula SIAPE: 
1664644; 

Prof.ª Fabiana Ferraz Queiroga de Freitas – Matrícula SIAPE: 2131424; 
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TAE Eliane de Sousa Leite – Matrícula SIAPE: 1115378; 

Discente - Beatriz Garrido Soares | Matrícula: 220120030. 

  

SUPLENTES: 

Prof.ª Kennia Sibelly Marques Abrantes - Matrícula SIAPE: 2563316; 

Prof.ª  Cynara Rodrigues Carneiro – Matrícula SIAPE: 1665938; 

Prof.ª Roberta Romero de Miranda Henrique - Matrícula SIAPE: 
25860214; 

Prof.ª Rosimery Cruz de Oliveira Dantas - Matrícula SIAPE: 1663760; 

TAE Thiemmy De Souza Almeida Guedes - Matrícula SIAPE: 3048846; 

Discente Maria Ludimila Araújo Lopes - Matrícula SIAPE: 220120030. 

  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 

  

Kennia Sibelly Marques de Abrantes Sucupira 

Diretora do CFP/UFCG 

 

 

PORTARIA SEI Nº 65/GD/CFP/UFCG, DE 01 DE AGOSTO DE 2024. 

 

A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, CAMPUS DE CAJAZEIRAS, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o art. 36, inciso XIII, do Regimento Geral da 
UFCG, conforme Processo SEI Nº 23096.042010/2024-81 , 

  

CONSIDERANDO a aprovação do afastamento pela Unidade 
Acadêmica. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Conceder afastamento de curtíssima duração, para participar 
da Oficina de Inovação e Desenvolvimento de Tecnologias em Saúde da Família que 
acontecerá nos dias 01 e 02 de agosto de 2024 de modo presencial na Fundação 
Oswaldo Cruz – FIOCR     us  io - Cear   pe o Pro rama de P s- raduação em 
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Saúde da Família (PPGSF) da Rede Nordeste de Formação em Saúde da Família 
(RENASF) - Nucleadora Universidade Regional do Cariri (URCA) ao (à) servidor(a): 

  

Nome: Prof. Dr. Marcelo Costa Fernandes. 

matrícula SIAPE 2055571 

Cargo: Professor do Magistério Superior 

Lotação: lotado(a) na UAENF 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com 
efeitos retroativos no que couber. 

  

  

Kennia Sibelly Marques de Abrantes Sucupira 

Diretora do CFP/UFCG 

 

 

PORTARIA SEI Nº 66/GD/CFP/UFCG, DE 08 DE AGOSTO DE 2024. 

 

A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, CAMPUS DE CAJAZEIRAS, no uso de 
sua atribuição legal que lhe confere o art. 36, inciso XIII, do Regimento Geral da 
UFCG, conforme Processo SEI Nº 23096.050865/2024-86, 

  

CONSIDERANDO a aprovação do afastamento pela Unidade 
Acadêmica. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Conceder afastamento de curtíssima duração, para participar 
de missão acadêmica destinada ao compartilhamento de experiências de ensino, 
pesquisa e extensão nos campos da Geografia Escolar e Geografia da Educação, 
permeados pelas complexidades que envolvem a formação do professor de 
Geografia na Universidade Federal Fluminense – UFF (Niterói – RJ), no período de 03 
a 10 de agosto de 2024, ao (à) servidor(a): 

  

Nome:  Aldo Gonçalves de Oliveira 
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Matricula: 1821755 

Cargo: Professor do Magistério Superior 

Lotação: UNAGEO/CFP/UFCG 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com 
efeitos retroativos no que couber. 

  

  

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 

Diretora de Centro 

 

 

PORTARIA SEI Nº 67/GD/CFP/UFCG, DE 08 DE AGOSTO DE 2024 

 

A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais,  

  

CONSIDERANDO pedido feito no documento SEI nº 4645421, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º -  Reconduzir a Comissão Sindicante designada pela Portaria 
SEI Nº 104/GD/CFP/UFCG, de 27 de julho de 2023, reconduzida Portaria SEI Nº 
124/GD/CFP/UFCG, DE 28 DE AGOSTO DE 2023 e pela PORTARIA SEI Nº 182, DE 01 
DE DEZEMBRO DE 2023, visando a continuidade da apuração dos fatos apontados 
nos autos do processo SEI n° 23546.051389/2023-94. 

  

ISRAEL SOARES DE SOUSA - Matrícula SIAPE Nº 2349119, docente da 
UACS/CFP/UFCG; (PRESIDENTE) 

ELRI BANDEIRA DE SOUSA - Matrícula SIAPE Nº 1543185, docente da 
UAL/CFP/UFCG; 

THIAGO MEDEIROS CAVALCANTI - Matrícula SIAPE Nº 3214914, 
docente da UAE/CFP/UFCG. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

https://sei.ufcg.edu.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5148686&id_procedimento_atual=3875511&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008535&infra_hash=7204a858f56068454f344f99af236472923435a152cdc680bf55f606883501bb
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KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 

Diretora de Centro 

 

_____________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 68/GD/CFP/UFCG, DE 12 DE AGOSTO DE 2024. 

  

A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, CAMPUS DE CAJAZEIRAS, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que determina o art. 18 da Lei nº 
14.133/2021 e as Instruções Normativas n° 5, expedida em 26 de maio de 2017 pela 
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, n° 
40, de 22 de maio de 2020, n° 40 de 30 de junho de 2020 e nº 58, de 08 de agosto 
de 2022, expedidas pela Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia, assim como o despacho exarado pela 
Divisão de Materiais do CFP-UFCG (documento SEI nº 4488223) no Processo SEI 
Nº 23096.034300/2024-51, 

  

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Instituir a Equipe de Planejamento de aquisição de materiais 
de consumo para o Centro de Formação de Professores - UFCG 

  

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao 
Quadro Permanente da Universidade Federal de Campina Grande, para, sob a 
presidência do primeiro, constituírem a Equipe especificada no artigo precedente: 

  

Antônio Sérgio da Costa Holanda Filho -  Matrícula SIAPE N.º 3314728 
- CPF N.º 008.775.863-65 (Presidente) 

  

Kennia Sibelly Marques de Abrantes Sucupira - Matrícula SIAPE 
N.º 25633160 - CPF N.º 043.196.254-55 (Integrante Requisitante) 

  

Rodrigo Alves Augusto de Souza - Matrícula SIAPE N.º 1535068 - CPF 
N.º 009.734.874-02 (Integrante Administrativo) 

  

https://sei.ufcg.edu.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4974971&id_procedimento_atual=4974966&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008535&infra_hash=a7926cda463fb00a59a3790c76ee3da1ca356f2a4cfb121695a089f8eb24fdae
https://sei.ufcg.edu.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4974966&id_procedimento_atual=4974966&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008535&infra_hash=25ca676b2652a19c64574160319cf17296f9b651a9e49d4d002983bf771a87aa
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Art. 3º - A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar 
todas as atividades das etapas de Planejamento da Contratação, além 
de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas 
áreas responsáveis. O grupo poderá ser requisitado para diligências e 
esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a conclusão 
da compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou 
ratificação para compra/contratação. 

  

Art. 4º - Estabelecer o prazo de 20 (vinte) dias para conclusão do 
Estudo Técnico Preliminar. 

  

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

  

  

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 

Diretora de Centro 

 

 

PORTARIA Nº 69/GD/CFP/UFCG, DE 12 DE AGOSTO DE 2024. 

  

A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, CAMPUS DE CAJAZEIRAS, no uso de 
suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o Ofício SEI nº 51/2024/CA-UACEN-CFP/UACEN-CFP 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Designar para constituir a Comissão responsável pelo EDITAL 
PRPG N° 06/2024, que rege o processo seletivo do Curso de Pós-Graduação 
em Ensino de Ciências e Educação Matemática em Nível de Especialização – Lato 
Sensu, na Modalidade de Educação semipresencial, vinculada à Unidade Acadêmica 
de Ciência Exatas e da Natureza do Centro de Formação de Professores da 
Universidade Federal de Campina Grande, e  suas posteriores retificações, os 
servidores abaixo relacionados: 
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ANDRÉ PEREIRA DA COSTA - Matrícula SIAPE n° 1141536 - Presidente; 

DIEGO MARCELI ROCHA- Matrícula SIAPE nº 1918807 - Membro; 

EVERTON VIEIRA DA SILVA - Matrícula SIAPE nº 2856113 - Membro; 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com 
efeitos retroativos a partir do dia 03 de maio de 2024. 

  

  

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 

Diretora do Centro de Formação de Professores 

UFCG campus de Cajazeiras 

 

_____________________________________________________________________ 

 

PORTARIA Nº 70/GD/CFP/UFCG, DE 12 DE AGOSTO DE 2024. 

  

A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, CAMPUS DE CAJAZEIRAS, no uso de 
suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o Ofício SEI nº 52/2024/CA-UACEN-CFP/UACEN-CFP 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Designar para constituir a comissão especial para 
estruturação e implantação do Programa de Pós-Graduação em Ensino de Ciências e 
Educação Matemática (PPGECIMA), vinculado à Unidade Acadêmica de Ciência 
Exatas e da Natureza do Centro de Formação de Professores da Universidade 
Federal de Campina Grande, os servidores abaixo relacionados: 

  

ANDRÉ PEREIRA DA COSTA - Matrícula SIAPE n° 1141536 - Presidente; 

EVERTON VIEIRA DA SILVA - Matrícula SIAPE nº 2856113 - Membro; 

GUSTAVO DE ALENCAR FIGUEIREDO - Matrícula SIAPE nº 1665900 - 
Membro; 
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

   

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 

Diretora do Centro de Formação de Professores 

UFCG campus de Cajazeiras 

 

_____________________________________________________________________ 

 

PORTARIA Nº 71/GD/CFP/UFCG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024. 

  

A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, CAMPUS DE CAJAZEIRAS, no uso de 
suas atribuições legais, legais conferidas pelo Estatuto desta Instituição, de acordo 
com as recomendações do Caderno de Logística - Sanções Administrativas e os 
trâmites adotados para procedimentos sancionatórios, com base na Lei nº 9.784, de 
1999, e aplicadas às sanções das Leis 14.133, de 2021, e nº 10.520, de 2002, em 
conformidade com os autos do processo SEI número, 23096.043787/2024-63. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Instituir a  Equipe Permanente para Processos Sancionatórios 
do Centro de Formação de Professores - UFCG. 

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao 
Quadro Permanente da Universidade Federal de Campina Grande, para, sob a 
presidência do primeiro, constituírem a Equipe especificada no artigo precedente: 

  

Joselito Targino de Oliveira Dutra -  Matrícula SIAPE N.º 1749836 ; CPF 
N.º 05792138460 (Presidente) 

Francisca Mikaely de Castro Moreira - Matrícula SIAPE N.º 1250610 ; 
CPF N.º 03594328325  

Pollynesia Nobrega Pinheiro - Matrícula SIAPE N.º 18281000; CPF 
N.º 05174150460 

Jefferson Antonio Marques -  Matrícula SIAPE N .º 20659260; CPF 
N.º 04616017450 

Maria Alcantara dos Santos -  Matrícula SIAPE N .º 11157970; CPF 
N.º 64578003434 
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Tadeu Lourenco de Almeida - Matrícula SIAPE N.º 26259880; CPF 
N.º 04327114499 

Robson Luiz da Silva Clemente - Matrícula SIAPE N.º 23853070; CPF 
N.º 06418718488 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 

Diretora de Centro 

_____________________________________________________________________ 

 

PORTARIA SEI Nº 72/GD/CFP/UFCG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024 

 

A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais,  

  

CONSIDERANDO pedido feito no documento SEI nº 4672645, 

  

R E S O L V E: 

Art. 1º -  Reconduzir a Comissão Sindicante designada pela 
Portaria  SEI Nº 28/GD/CFP/UFCG, DE 02 DE ABRIL DE 2024, visando a continuidade 
da apuração dos fatos apontados nos autos do processo SEI n° 23096.022775/2024-
03.  

EUDES LEITE DE LIMA - Matrícula SIAPE Nº 1036378, docente da 
UACEN/CFP/UFCG; (PRESIDENTE) 

SIMONE JOAQUIM CAVALCANTE, Matrícula SIAPE: 1069276, docente 
da UAE/CFP/UFCG; 

DAISE LILIAN FONSECA DIAS - Matrícula SIAPE Nº 1432373, docente 
da UAL/CFP/UFCG. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 

Diretora de Centro 

https://sei.ufcg.edu.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5179034&id_procedimento_atual=4830359&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008535&infra_hash=de9f7473af8a14dfff22c60acfb887f4c5d2289ee4e8f5f75843e4d8485273b7
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_____________________________________________________________________ 

 

PORTARIA Nº 73/GD/CFP/UFCG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024. 

  

A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, CAMPUS DE CAJAZEIRAS, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que determina o art. 18 da Lei nº 
14.133/2021 e as Instruções Normativas n° 5, expedida em 26 de maio de 2017 pela 
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, n° 
40, de 22 de maio de 2020, n° 40 de 30 de junho de 2020 e nº 58, de 08 de agosto 
de 2022, expedidas pela Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia, assim como o despacho exarado pela 
Divisão de Materiais do CFP-UFCG (documento SEI nº 4700634) no Processo SEI Nº 
23096.052751/2024-71, 

   

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Instituir a Equipe de Planejamento de aquisição de materiais 
de expediente para o Centro de Formação de Professores - UFCG 

  

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao 
Quadro Permanente da Universidade Federal de Campina Grande, para, sob a 
presidência do primeiro, constituírem a Equipe especificada no artigo precedente: 

  

Guayra Afonso Querino Alves - Matrícula SIAPE N.º 21775660 CPF N.º 
054.454.014-05 (Presidente) 

  

Kennia Sibelly Marques de Abrantes Sucupira - Matrícula SIAPE 
N.º 25633160 - CPF N.º 043.196.254-55 (Integrante Requisitante) 

  

Rodrigo Alves Augusto de Souza - Matrícula SIAPE N.º 1535068 - CPF 
N.º 009.734.874-02 (Integrante Administrativo) 

  

Art. 3º - A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar 
todas as atividades das etapas de Planejamento da Contratação, além 
de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas 
áreas responsáveis. O grupo poderá ser requisitado para diligências e 
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esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a conclusão 
da compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou 
ratificação para compra/contratação. 

  

Art. 4º - Estabelecer o prazo de 20 (vinte) dias para conclusão do 
Estudo Técnico Preliminar. 

  

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

   

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 

Diretora de Centro  

 

_____________________________________________________________________ 

 

 

PORTARIA Nº 74/GD/CFP/UFCG, DE 15 DE AGOSTO DE 2024 

 
A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES da 

Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais, 
estatutárias e regimentais, tendo em vista o disposto no art. 8º da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, e o art. 3º do Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, 

  
  
 R E S O L V E: 
  
Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO, e respectivamente Equipe de Apoio, do Centro e 
Formação de Professores da Universidade Federal de Campina Grande (UASG 
158197), responsável por tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar 
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades 
necessárias ao bom andamento do certame até a homologação, além de outras 
atribuições definidas nos artigos 14, 15 e 16 do Decreto nº 11.246/2022, a saber: 

  
AGENTE DE CONTRATAÇÃO TITULAR: FRANCISCO BEZERRA DE 

SOUZA, SIAPE Nº 1825104, Técnico em Contabilidade, do quadro permanente de 
pessoal da UFCG, lotado na Unidade Acadêmica de Ciências Exatas e da Natureza do 
Centro de Formação de Professores; 

  
AGENTE DE CONTRATAÇÃO SUBSTITUTO:  ANTÔNIO ROBSON ALVES 

FERREIRA - SIAPE 1746625, Técnico em Enfermagem, do quadro permanente de 
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pessoal da UFCG, lotado na Escola Técnica de Saúde de Cajazeiras do Centro de 
Formação de Professores; 

  
EQUIPE DE APOIO: 
  
1. ALTEMAR LOBÃO DE SOUSA JUNIOR, SIAPE Nº 1942022, Professor 

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do quadro permanente de pessoal da UFCG, 
lotado na Escola Técnica de Saúde de Cajazeiras do Centro de Formação de 
Professores. 

2. ANTONIO SERGIO DA COSTA HOLANDA FILHO - SIAPE Nº 3314728, 
Administrador, do quadro permanente de pessoal da UFCG, lotado na Contabilidade 
Setorial do Centro de Formação de Professores; 

3. DENIZE SANTOS SARAIVA LOURENÇO, SIAPE Nº 1116287, 
Bibliotecária, do quadro permanente de pessoal da UFCG, lotada na Biblioteca 
Setorial do Centro de Formação de Professores; 

  
Parágrafo Único: Conforme o § 5º  do Art. 8º da Lei Nº 14.133/2021, 

em licitação na modalidade pregão, o agente de contratação responsável pela 
condução do certame será designado PREGOEIRO. 

  
Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todos os dispositivos em contrário. 
  
  
  

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 
Diretora de Centro 

 

_____________________________________________________________________ 

 

PORTARIA  SEI Nº 75, DE 15 DE AGOSTO DE 2024 

  

A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, CAMPUS DE CAJAZEIRAS, no uso de 
sua atribuição legal que lhe confere o art. 36, inciso XIII, do Regimento Geral da 
UFCG, conforme Processo SEI Nº 23096.053205/2024-57, 

  

CONSIDERANDO o alegado pelo Colegiado da Unidade Acadêmica. 

  

R E S O L V E: 
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Art. 1º - Conceder afastamento de curtíssima duração, para 
participar  26º CBCENF – Congresso Brasileiro dos Conselhos de Enfermagem, no 
período de 15 a 19 de setembro de 2024, na cidade de Recife-PE , sem prejuízo de 
seus vencimentos e demais vantagens, ao (à) servidor(a): 

Nome: ALBA REJANE GOMES DE MOURA RODRIGUES 

Matricula: 1664644 

Cargo: Professora do Magistério Superior 

Lotação: UAENF/CFP/UFCG 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

  

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 
Diretora de Centro 

 

 

 

PORTARIA SEI Nº76 /GD/CFP/UFCG, DE 15 DE AGOSTO DE 2024. 

 

A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, CAMPUS DE CAJAZEIRAS, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o art. 36, inciso XIII, do Regimento Geral da 
UFCG, conforme Processo SEI Nº 23096.051724/2024-81  , 

  

CONSIDERANDO a aprovação do afastamento pela Unidade 
Acadêmica. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Conceder afastamento de curtíssima duração,para participar 
do XX Congresso Brasileiro de Informática em Saúde - CBIS'24, no período de 07 a 
12 de outubro , na cidade de Belo Horizonte - MG, sem prejuízo de seus 
vencimentos e demais vantagens, ao servidor: 

 

Nome: Prof. Dr. Marcelo Costa Fernandes. 

matrícula SIAPE 2055571 
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Cargo: Professor do Magistério Superior 

Lotação: lotado(a) na UAENF 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com 
efeitos retroativos no que couber. 

  

Kennia Sibelly Marques de Abrantes Sucupira 

Diretora do CFP/UFCG 

 

 

_____________________________________________________________________ 

 

PORTARIA SEI Nº 77, DE 15 DE AGOSTO DE 2024 

 

A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, CAMPUS DE CAJAZEIRAS, no uso de 
sua atribuição legal que lhe confere o art. 36, inciso XIII, do Regimento Geral da 
UFCG, conforme Processo SEI Nº 23096.053017/2024-29, 

  

CONSIDERANDO o alegado pelo Colegiado da Unidade Acadêmica. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Conceder afastamento de curtíssima duração, para participar 
do  26º CBCENF – Congresso Brasileiro dos Conselhos de Enfermagem, no período 
de 15 a 19 de setembro de 2024, na cidade de Recife-PE , sem prejuízo de seus 
vencimentos e demais vantagens, à servidora: 

Nome: ROSIMERY CRUZ DE OLIVEIRA DANTAS 

Matricula: 1663760 

Cargo: Professora do Magistério Superior 

Lotação: UAENF/CFP/UFCG 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com 
efeitos retroativos no que couber. 
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KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 

Diretora de Centro 

 

_____________________________________________________________________ 

 

PORTARIA  SEI Nº 78, DE 15 DE AGOSTO DE 2024 

 

A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, CAMPUS DE CAJAZEIRAS, no uso de 
sua atribuição legal que lhe confere o art. 36, inciso XIII, do Regimento Geral da 
UFCG, conforme Processo SEI Nº 23096.053270/2024-82; 

  

CONSIDERANDO o alegado pelo Colegiado da Unidade Acadêmica. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Conceder afastamento de curtíssima duração, para 
participar  26º CBCENF – Congresso Brasileiro dos Conselhos de Enfermagem, no 
período de 15 a 20 de setembro de 2024, na cidade de Recife-PE , sem prejuízo de 
seus vencimentos e demais vantagens, ao (à) servidor(a): 

Nome: Roberta de Miranda Henriques Freire 

Matricula: 2586021 

Cargo: Professora do Magistério Superior 

Lotação: UAENF/CFP/UFCG 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

  
KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 

Diretora de Centro 
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PORTARIA SEI Nº 79/GD/CFP/UFCG, DE 15 DE AGOSTO DE 2024. 

 

A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, CAMPUS DE CAJAZEIRAS, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o art. 36, inciso XIII, do Regimento Geral da 
UFCG, conforme Processo SEI Nº 23096.048112/2024-19, 

  

CONSIDERANDO a aprovação do afastamento pela Unidade 
Acadêmica. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Conceder afastamento de curtíssima duração, para ministrar 
palestra intitulada Disfunções Miccionais na população masculina no I Seminário 
Paraibano de Estomaterapia, no período de 22 a 24 de agosto, na cidade de João 
Pessoa - PB, sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens, ao servidor: 

 

Nome: Renan Alves Silva 

Matrícula SIAPE: 1069957 

Cargo: Professor do Magistério Superior 

Lotação: lotado(a) na UAENF 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com 
efeitos retroativos no que couber. 

  

  

Kennia Sibelly Marques de Abrantes Sucupira 
Diretora do CFP/UFCG 

 
 
 
 

_____________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 80/GD/CFP/UFCG, DE 16 DE AGOSTO DE 2024. 

  

A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, CAMPUS DE CAJAZEIRAS, no uso de 
suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o Ofício SEI nº 54/2024/CA-UACEN-CFP/UACEN-CFP 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Designar, os servidores abaixo relacionados, para constituir a 
comissão especial para estruturação e implantação do Programa de Pós-Graduação 
em Ensino de Ciências e Matemática (PROFEnCiMa) - Mestrado Profissional, 
vinculado à Unidade Acadêmica de Ciência Exatas e da Natureza do Centro de 
Formação de Professores da Universidade Federal de Campina Grande. 

  

ANDRÉ PEREIRA DA COSTA - Matrícula SIAPE n° 1141536 - Presidente; 

EVERTON VIEIRA DA SILVA - Matrícula SIAPE nº 2856113 - Membro; 

GUSTAVO DE ALENCAR FIGUEIREDO - Matrícula SIAPE nº 1665900 - 
Membro. 

   

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 

Diretora do Centro de Formação de Professores 

UFCG campus de Cajazeiras 

 

_____________________________________________________________________ 

 

PORTARIA Nº 81/GD/CFP/UFCG, DE 16 DE AGOSTO DE 2024. 

  
A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, CAMPUS DE CAJAZEIRAS, 
no uso de suas atribuições legais, conforme Processo SEI Nº 
23096.069186/2023-08, 
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CONSIDERANDO a Nota Jurídica 
n. 00005/2024/NCJ/PFUFCG/PGF/AGU, emitido pela Procuradoria Federal 
junto à Universidade Federal de Campina Grande. 

  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Acatar o Relatório Final da Comissão de Sindicância 

instaurada pela Portaria Nº 131/GD/CFP/UFCG, de 13 de setembro de 2023, 
no qual recomenda o arquivamento do processo administrativo de 
apuração de conduta de discente n.° 23096.069186/2023-08. 

  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
  
  

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 

Diretora do Centro de Formação de Professores 

UFCG campus de Cajazeiras 

 

 

_____________________________________________________________________ 
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